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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021/TCMPA, de 24 de novembro de 2021. 

 

EMENTA: APROVA O PROJETO DE LEI DESTINADO A INSTITUIÇÃO DO NOVO PLANO DE CARGOS, 

CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ E 

AUTORIZA SEU ENCAMINHAMENTO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições constitucionais 

que lhe são conferidas, bem como no exercício do poder regulamentar de matérias de sua atribuição no âmbito 

de sua competência e jurisdição, na forma do arts. 118, parágrafo único e 160, da Constituição do Estado do 

Pará; arts. 2º, VI e VII, da LC nº 109/2016 e art. 2º, VII e X c/c art. 18, III, IX e X, do RITCMPA (Ato nº 23), por 

intermédio desta Resolução Administrativa de cumprimento obrigatório; 

 

CONSIDERANDO a competência do TCMPA na proposição de projeto de lei que fixe regramento para seu 

regular funcionamento, notadamente em matéria de pessoal, vocacionada a regulamentação das carreiras e 

remuneração de seus servidores; 

 

CONSIDERANDO a evidenciada necessidade de atualização do então vigente Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos servidores do TCMPA, vigente desde 1994, para fins de atendimento as atuais exigências 

constitucionais, legais e jurisprudenciais, oriundas, neste caso, do Supremo Tribunal Federal; 

 

CONSIDERANDO a submissão prévia do Projeto de Lei, destinado à fixação de um novo PCCR no âmbito do 

TCMPA, mediante proposição da Presidência, para o qual se fez assegurar o debate interno, junto aos 

Conselheiros e à Comissão de Servidores deste Tribunal, visando o fomento ao espírito democrático e de escuta 

dos destinatários finais da norma; 

 

RESOLVE: aprovar a Resolução Administrativa nº 24/2021/TCMPA nos seguintes termos: 

 

Art. 1º. Fica aprovado Projeto de Lei, que dispõe sobre o novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e dá outras providências, dentre as quais a 

revogação das Leis Estaduais nº 5.826/1994, 7.371/2009 e 8.249/2015. 

 

Art. 2º. Fica autorizada a Presidência deste TCMPA a adotar as providências de encaminhamento do Projeto 

de Lei, previsto no art. 1º, à Assembleia Legislativa do Estado do Pará. 

 

Art. 3º. Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 24 de novembro de 2021. 

Publicado na Edição nº 1144 do DOE TCMPA em 25/11/2021. (www.tcm.pa.gov.br) 

http://www.tcm.pa.gov.br/

